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Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais
JUSTIÇA DOS ESTADOS —  INTRIBUTABI- 
LIDADE DE SEUS ATOS PELO GOVÊRNO 

FEDERAL

Processo n. 2.566-41

VOTO EM SEPARADO

1. Suscita-se a questão de saber se a Constituição 
de 1937, tornando federal a lei de processo, não aboliu, 
com  isso, a competência que tinham os Estados, sob os regi- 
mens constitucionais anteriores, para decretar impostos 
sôbre os atos processados perante as respectivas justiças.

E ’ nosso parecer que tal competência subsiste e con
tinua a ser privativa.

II

2. Nada importa que o processo tenha deixado de ser 
regido por lei estadual, uma vez que continua a ser estadual 
a justiça.

E ’ o que se verifica da própria Constituição, artigos 
32, c, 20, I, e, e 23, I, g.

III

O ART. 32, C

3. Cada uma das três entidades, União, Estado, M u
nicípio, pode cobrar taxa sôbre os seus próprios serviços, 
às demais, quando estas se utilizem deles.

A  nenhuma, porém, é lícito cobrar im posto sôbre ser
viço  de outra, com o se vê do art. 32, c, segundo o qual

é vedado à União, aos Estados e aos M unicípios tri
butar bens, rendas e serviços uns dos outros.

O têrmo serviços está aí na acepção ampla que tem 
no art. 8.°, onde diz a Constituição que a cada Estado 
cabe organizar os serviços do seu peculiar interesse e 
custeá-los com  os seus próprios recursos.

IV

A FONTE DO ART. 32, C

4. Esta alínea vem  do direito norte-americano, através 
da Constituição de 1891, art. 10, e da Constituição de 
1934, art. 17, X .

Não há na Constituição dos Estados Unidos uma dis
posição expressa acêrca da matéria

“ It is admitted that there is no express provision
in the Constitution that prohibits the General Govern
m ent from  taxing the means and instrumentalities oí

States, nor is there any prohibiting the States from  
taxing the means and instrumentalities o f that gover- 
nm ent”  (C O O L E Y ).

5. Tais seriam, entretanto, as conseqüências da pos
sibilidade dessa tributação recíproca, que a jurisprudên
cia se orientou, informemente, no sentido de a considerar 
implicitam ente vedada:

“ In both cases the exem ption rests upon necessary 
implication, and is upheld by  the great law o f self- 
preservation”  (C O O L E Y ).

6. Foi ainda por efeito dessa lei, ou princípio, que tam
bém se houveram com o amparados pela mesma isenção os 
bens e as rendas federais e estaduais.

V

7. A  questão, nos Estados Unidos, levantou-se no fam o
so caso M c C u l l o c h  v . M a r y l a n d .

O Estado de Maryland tributara um banco da União, 
e, levado o caso à Suprema Côrte, esta, seguindo o voto 
de M a r s h a l l ,  sentenciou que admitir a legitimidade do 
imposto seria sujeitar o govêrno da União, os seus poderes, 
as suas funções ao controle do govêrno dos Estados: 
" . . .  that there is a plain repugnance in conferring on one 
governm ent a power to control the constitutional measures 
o f another, which other, with respect to those very  measu
res, is declared to be suprem e over that which exerts the 
control. . . ”

Toda a questão estava em saber se o  Banco podia ser 
criado, com o o fôra, pelo Congresso. Era isso possível? En
tão, não era possível o im posto: “ l i  the Congress o f the 
Union may constitutionally create a Bank o í the United 
States, as AN AGENCY of the NATIONAL GOVERNMENT in the 
accomplishment of its constitutional purposes, any power oí 
the States to tax such hank, or its property, or the means 
o f perform ing its functions, unless with the consent o í the 
United States, is precluded by implication”  (C O O L E Y ).

8. Noutro caso, também cqlebre, o caso COLLECTOR 
v. D a y , a Suprema Côrte afirmou a reciprocidade da isen
ção: também os serviços dos Estados não estavam sujeitos 
a impostos federais:

“ l í  the means and instrumentalities em ployed  by  
that governm ent ( the general governm ent) to carry 
into operation the powers granted to it are necessa- 
rily, and for the sake o f self-preservation, exem pt 
from  taxation b y  states why are not those o f the 
States depending upon their reserved powers, for like  
reason, equally exem pt from  federal taxation? (C o - 
O L E Y ).

No terreno dos princípios, ou a proibição seria abso
luta, ou, se o não fôsse, não haveria com o obstar aos ex
tremos a que a faculdade poderia chegar:
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“ 11 the states m ay tax one instrument em ployed  
b y  the governm ent in the execution o i its power they  
m ay tax any every  other instrument. T hey may tax 
the mail; they m ay tax patent rights; they may tax the 
papers o i the custom house; they may tax JUDICIAL 
PROCESS; they may tax ali the means em ployed  by  
the governm ent to an excess which would defeat ali 
the ends o i governm ent’ ’ . (.M ARSH ALL).

9. N a m esm a ordem  de idéias, aduz H e a r e :

“ It was only b y  implication that the treasury, 
the army, the navy, the jud.iciary o i the Union were 
sheltered irom  taxation b y  the States” . ( American 
Constitutional Law, pág. 2 5 6 ) .

Com o se vê, jurisprudência e doutrina aludem espe
cialmente ao imposto sôbre o poder judiciário, sôbre o 
processo.

K a n t y  refere-se precisam ente ao sêlo, ao im posto  que, 
sob essa form a especia l, recaia sôbre os atos processuais, e 
d iz :

"It has been  held that Congress cannot constitu- 
tionally tax the salary oi an State judge. And the same 
principie has been  thought b y  several State courts to 
apply to the requirem ent o i a STAMP on the records
o i state JUDICIAL proceeding  etc. (pág., nota) .

VI

10. Não há Constituição norte-americana uma disposi
ção, a sec. l .a do art. IV, segundo a qual tem o Congresso 
o poder de regular a maneira por que os atos do processo 
judicial poderão ser provados. Os têrmos do dispositivo são 
gerais, pois aludem a “public acts, records and JUDICIAL 
PROCEEDINGS” , sem distinguir entre o processo federal e 
o estadual.

Baseado nessa disposição, o Congresso estatuiu, por 
lei, que certos papéis, não trazendo o sêlo federal, deixa
riam de ser recebidos com o prova. Pois bem : os tribunais 
teem entendido que, em se tratando de prova judicial, a lei 
só é aplicável se o processo correr perante a justiça da 
União: “ I t  has been  repeatedly decided that the act o i  
Congress which provided that certain papers not stamped  
should not b e  received  in evidence must b e  lim ited in its 
operation to the iederal courts”  (C O O L E Y ).

Referindo-se a tais decisões, escreveu C. M A XIM IL IA - 
NO, citando W il l o u g h b y , no comentário ao art. 7.° da 
Constituição de 1891: “ Reconheceu-se nos Estados Unidos 
poder à União de decretar que se não recebam com o 
prova instrumental, nas suas repartições administrativas, ou 
judiciárias, os documentos lavrados por funcionários esta
duais, e não revestidos do sêlo federal; não pode, entre
tanto, obrigar a justiça local a exigir o pagamento do sêlo 
referido” .

Por que isso? Porque a tributação, tal seja, pode tor
nar difícil, senão impossível, o recurso à justiça local: 
“ hence otherwise Congress might im pose such restrictions 
upon the state courts as would put an end to their e iiec -  
tive action, and be equivalent practically to abolishing them  
altogether".

Generalizando essa razão, já MARSHALL havia dito no 
caso M c  CULLOCH v . M A R YLA N D : “ That the power to tax 
involves the pow er to destroy; that the pow er to destroy  
may deíeat and render useless the. power to  create” .

V II

O ART. 20. I, E

11. Nas palavras finais desta alínea é que está o argu
mento em tôrno do qual se estabelece a discussão, pois, de 
acôrdo com  ela, cabe à União, e somente a esta, tributar 
os instrumentos regulados por lei iederal:

“ e ) os atos do seu governo, negócios de sua eco
nomia, instrumentos ou contratos regulados por lei
iederal” .

Tais, são, de fato, os têrmos da disposição.
Devem os, porém, entendê-la de acôrdo com  o art. 32, 

c, cuja regra, pelas razões fundamentais em que se ins
pirou, é preponderante. De tal m odo o é que, nos Estados 
Unidos, a consideraram com o um pressuposto necessário.

12. Depois, cumpre-nos ter em vista que, entre os ins
trumentos a que alude, in iine, a letra e  do art. 20, I, dei
xam de se enquadrar até mesmo certas categorias de atos 
que, além de regulados por lei federal, são de poderes e 
autoridades federais.

Nessas categorias compreendem-se os atos do próprio 
Poder Judiciário da União, o próprio processo iederal, 
com o se incluem também as concessões federais, que, des
tarte, não devemos procurar entre os contratos de que 
igualmente trata o art. 20, I, e.

Àquele processo com o a essas concessões, aludem, é 
certo, na sua generalidade, os têrmos de tal disposição: 
mas não na sua parte final, e sim in principio, na parte 
relativa aos atos do governo da União e  aos negócios da 
sua economia.

E ’ o que passamos a ver.

VIII

ECONOMIA DA UNIÃO E ATOS DO SEU GOVÊRNO

13. Tanto o têrmo economia  com o o têrmo govêrno  
teem mais de uma acepção.

Num  sentido lato, a economia da União é a sua eco
nomia orgânica, o com plexo da sua estrutura e do seu 
funcionamento, e, assim considerada, nela entram todos 
os órgãos da União, bem  com o os atos ou iunções dêsses 
órgãos.

\
Mas a disposição constitucional refere-se também, e 

especialmente, a atos do govêrno, e isto restringe o con
ceito em  que devemos tomar a economia.

Para a inclusão entre os negócios da economia da 
União ficam, por exemplo, certos atos relativos aos bens e 
rendas federais.

14. Quanto ao têrmo govêrno, que, numa acepção estri- 
tíssima, se confunde com  o Poder Executivo, compreende 
noutra, menos estrita, êsse poder e o Legislativo, e, lato 
sensu, vem a ser o conjunto  dos três poderes.
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Neste sentido, o Governo não está em nenhum dos 
três, senão^ 110 conjunto; mas os atos de qualquer deles são 
atos do governo.

Foi tomando o vocábulo nessa acepção, que S t o r y  
escreveu o seguinte, nos seus “ Comentaries on the Cons- 
titution o f the United States” : “ In the convention which 
iram ed the Constitution o i the United States, the first re- 
solution adopted b y  that body was, that a national Gover
nm ent ought to  b e  established, consisting 0/  a suptem e 
legislative, judiciary, and executive. And irom  this funda
mental proposition sprang the subsequent organization oi 
whole G overnm ent o i the United States” . (88 518 e 5.191).

Nesse sentido amplo é que a palavra govêrno  vem 
nos trechos retrotranscritos da jurisprudência e doutrina 
norte-americanas. E  isto é aqui de magna significação.

Outra não fo i a acepção com  que o têrmo foi empre
gado pelo legislador constituinte de 1891, quando, no ar
tigo 5.° do seu estatuto, declarou incumbir a cada Estado 
prover a expensas próprias às necessidades do seu governo 
e  administração. Tam bém  isto é relevante, visto com o de 
tal Constituição derivaram as disposições em análise. (V . C. 
M a x im il ia n o , Coments. à Const. de 1891, n. 53) .

Assim, pois, se não devemos incluir o processo da com 
petência da Justiça federal entre as funções da economia da 
União, é porque o temos entre os atos do gdvêrno desta.

IX

INSTRUMENTOS REGULADOS POR LEI FEDERAL

15. E  que devemos entender por êsses instrumentos?

A lém  dos atos exclu ídos pela  parte in icial d o  art. 20,
I, e, e p e lo  art. 32, c, devem os retirar dentre os instru
m entos de que aquela d isposição trata, os atos que sejam  
o b je to  de im posto  estadual p or  v irtude de qualquer das d is
p osições  d o  art. 23.

P odem os d izer que o art. 20, I, e, in Une, só  tem  em  
m ira os atos regulados pelas leis cu ja  ap licação, no d izer 
d e  H a u r io u , é deixada “ à responsabilidade dos p róprios 
particu lares” , ou  na ap licação das quais o  E stado não in- 
tervenha senão para receb er declarações, dar testem unho 
da liberd ade das partes, ou  assegurar a autenticidade do 
ato.

Qual a origem da disposição final do art. 20, I, e?

Vejâm o-lo.

X

16. A  Constituição de 1891 não encerrava disposição 
pela qual fôssem sujeitos a im posto da União ou atos 
regulados por lei federal.

N o art. 7.°, usando impropriamente o termo taxa, 
dizia que era da competência da União decretar taxas de 
sêlo,

salvo a restrição do art. 9.°, 8 1.° n. 1, isto é, salvo
o direito aí conferido aos Estados para decretarem o
im posto do sêlo.

E  quanto ao art. 9.°, 8 1.°, n . 1, o que nele declarava 
a Constituição era que com petia aos Estados

decretar taxa de sêlo quanto aos atos emanados dos
seus respectivos governos e negócios de sua economia.

J o ã o  B a r b a l h o , comentando o art. 9.°, deu ao têrmo 
economia uma latitude demasiada, incluindo na economia 
dos Estados todos os atos da vida civil, para empregarmos 
as suas próprias palavras.

Assim, de um m odo geral, a não serem os atos excluí
dos da tributação estadual pelo art. 10 da Constituição, 
que vedava aos Estados tributar serviços, bens e rendas da 
União, todos os atos incidiriam sob o poder tributário dos 
Estados.

17. Essa interpretação não vingou. A  lei do sêlo, pro
mulgada posteriormente à promulgação do estatuto cons
titucional, repeliu-a, e fo i para firmar o verdadeiro pensa
mento expresso no art. 9.°, 8 1.°, n. 1, da Constituição 
de 1891, que a Constituição de 1934 veio a encerrar, no 
art. 20, I, e, in íine, a disposição que interpretamos.

A  expressão atos da vida civil é vaga, até porque são 
indecisos os limites entre o direito privado e o direito pú
blico. Como, porém, JOÃO B a r b a l h o , não incluía entre tais 
atos aqueles que, pelo art. 10 da Constituição de 1891 não 
podiam ser tributados pelos Estados, temos que os atos da 
vida civil a que aludiu, outros não são senão os mesmos a 
que sob o n . 14, retro, nos referimos, não sem o sentimento 
do perigo das definições, perigo que, no caso, avulta, por isso 
mesmo que tratamos de uma matéria onde domina a im 
precisão de linguagem.

X I

ART. 23, I, G

18. Enumerando os impostos estaduais, diz a Cons
tituição, no art. 23, I, que com pete exclusivam ente aos 
Estados tributar:

g )  —  os atos emanados do seu governo e negó
cios da sua economia, ou regulados por lei estadual.

Depois do que dissemos a respeito do art. 20, I, e, 
pouco nos cabe acrescentar aqui.

D e fato, se os atos do próprio processo federal, assim 
o judicial, com o o administrativo, não se compreendem 
entre os instrumentos regulados por lei federal, a que alude 
tal disposição, que há de estranho em que aí se não en
quadrem os atos do processo estadual ?

19. Sob a Constituição de 1891, que não aludia a atos 
regulados por lei estadual, com o não aludia a atos regula
dos por lei federal (n. 15, retro), era entre os atos do 
govêrno do Estado que se incluíam os atos do processo es
tadual (art. 9.°, 8 1.° n. 1 ) .

Ora, se os atos do processo estadual eram atos do 
govêrno do Estado, não terão deixado de o  ser porque tal 
processo passasse a ser regido por lei federal.
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Dir-se-á que, em virtude dêsse fato, êles são hoje, ao 
mesmo tempo, atos regulados por lei federal e atos do 
govêrno do Estado.

M as que é que deve preponderar, no caso, senão o 
último dêsses dois aspectos? Não é isso o que nos diz o 
disposto no art. 32, c? Não é evidente, em face dos concei
tos retro transcritos da jurisprudência e doutrina norte- 
americanas, que o art. 32, c, e o art. 23, I, g, in prin
cipio, abrem exceções à regra do art. 20, I, e, in fine, res
tringindo-a, com o a restringem essa própria alínea, nas suas 
primeiras palavras e outras alíneas do art. 23?

Se bastasse que um ato fôsse regulado por lei federal 
para se tornar sujeito ao imposto criado pelo art. 20, I, e, 
in fine, de modo que aos Estados, pelo art. 23, I, g, só 
coubesse tributar os atos regulados por leis suas, a que 
viriam as especificações  desta alínea? Teria sido suficiente 
aludir nela, de um modo genérico, aos atos regulados por 
lei estadual. *

E  se os atos do govêrno, federal ou estadual, não 
constituem uma categoria especial de atos regulados por 
lei da União, ou dos Estados, não sujeitos, os primeiros, a 
imposto estadual e os últimos a imposto federal, por efeito 
de razões especiais, que os distinguem, respectivamente, 
de outros atos regulados por lei federal, ou estadual, por 
que o legislador os não deixou confundidos no art. 20, I, e, 
e  no art. 23, I, g, com  os atos a que essas alíneas se 
referem nas suas disposições finais?

Positivamente, o que se conclue das especificações 
das duas alíneas é o seguinte:

a)  que a disposição contida nas últimas palavras do 
art. 20, I, e, não tem o caráter de generalidade que à pri
meira vista aparentem;

b ) que as palavras finais do art. 23, I, g, exprimem 
uma regra a que falta a generalidade que seria necessária 
para compreender todos os atos sujeitos exclusivamente à 
tributação dos Estados.

A  Constituição não confundiu com  os atos regulados 
por lei estadual os próprios atos da economia dos Estados. 
Isto é : a função do ou, que se vê na letra g  do art. 23, I, 
não é estabelecer uma sinonímia.

Referindo-se aos atos regulados por lei estadual, o 
legislador outra cousa não teve em mira, senão usar de 
uma fórmula, que não sendo suficientemente compreensiva, 
pois deixa de lado atos com o os do processo judicial, que 
são regulados por lei federal, tem, entretanto, a virtude de 
constituir uma regra absoluta.

X II

20. Por lei estadual só negócios de direito público 
podem  ser regulados. Ora, há negócios da economia dos 
Estados que são regulados por leis de direito privado.

Leis atinentes ao im posto do sêlo já  confundiram, 
entre nós, os negócios regulados por lei estadual com  os 
negócios da economia dos Estados. H ouve nisso, digamos 
assim, um descompasso, com  que se replicou ao outro, pelo 
qual sustentaram alguns autores que cabiam aos Estados 
os impostos sôbre os atos regulados por lei federal, exce

tuados os atos do govêrno da União, e os negócios da sua 
economia.

A  lei vigente (decreto-lei n. 4 .655 , de 1942), porém, 
estatuiu o seguinte:

“ Art. 51 —  São isentos de sêlo os papéis em que 
o  onus do imposto, ante as normas dêste decreto, 
recaia exclusivamente sôbre os Estados e M unicípios.

Parágrafo único —  São tam bém isentos de sêlo 
os contratos de empréstimos, sob qualquer modalidade, 
desde que o mutuário seja a União, o Estado ou o 
M unicípio, e bem  assim as operações cambiais ou 
bancárias resultantes dêsses contratos” .

Esta disposição substitue a do art. 12, b, da lei an
terior, n. 202, de 1936, por onde eram declarados isentos 
do imposto os atos ou negócios da economia dos M unicípios 
e dos Estados, ainda que regulados por lei federal:

b ) atos ou negócios de sua economia, assim con
siderados os de interêsse im ediato ou direto dos Esta
dos e M unicípios.

Nas suas aplicações, o art. 51, transcrito, > do novo de
creto, mostrar-se-á, ou não, feliz nos termos em que está 
expresso, mas, com o quer que seja, por êle, bem com o 
pelo art. 12, a, da lei n. 202, se vê que foi reconhecido 
o equívoco da confusão anterior, por efeito da qual se 
definiam os atos da economia dos Estados dizendo que 
eram os atos regulados por lei estadual. Esta caracterís
tica foi substituída por outra; e, aliás, o intérprete, não 
satisfeito ainda com  o novo critério, pode deixar de o 
aceitar.

X III

CONCLUSÃO

21. Assim, pois, temos:

1.°, que a regra do art. 20, I, e, in fine, pela qual 
são sujeitos ao imposto federal os instrumentos e con
tratos regulados por lei federal, não é absoluta, havendo 
atos que não são por ela abrangidos, dos quais uns escapam 
à tributação federal, e outros, que lhe não refogem, só 
incidem nela por virtude de outras disposições, com o sejam 
os atos a que a própria letra e do art. 20, I, alude na sua 
disposição inicial;

2.°, que entre os serviços estaduais a que a Consti
tuição se refere no art. 5.°, e que, pelos arts. 32,c, e 23, 
I, g, não podem ser tributados pela União nem direta, nem 
indiretamente, mas apenas pelos Estados, se acha o ser
viço da justiça.

22. D ividindo, entre os Estados e a União, os poderes 
e as funções por cujo m eio a nação deve demandar os 
seus fins, a Constituição cometeu aos Estados, e não à 
União, o  serviço de distribuição da justiça, isto é, da 
aplicação da lei aos casos particulares, nos territórios esta
duais.
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Êste poder da justiça local, longe de sofrer diminui
ção na Constituição de 1937, aí cresceu, ao ponto de ser 
essa justiça que julga, em primeira instância, as causas em 
que é parte a União Federal.

A  Constituição defende, no art. 32, c, o Poder Judi
ciário, juntamente com  os demais poderes dos Estados, 

contra o controle da União, como, no art. 103, o ampara 
especialmente, por meio da garantia aos juizes, contra os 
outros poderes locais. N o primeiro caso, tem em vista a 
autonomia dos Estados; no segundo, visa à independência 
da justiça.

23. Que se pode argüir contra isso?

Dir-se-á que não é de admitir procure a União, me
diante o imposto, controlar os Estados, ou embaraçar as 
funções da justiça.

Mas fo i precisamente isso o que se argüiu, nos Esta
dos Unidos, contra a tese alí triunfante. Disse o Estado de 
M aryland:

“ that the Constitution leaves them right in the conli- 
dence that they will not abuse i t . . . ;  that the only 
security against the abuse oi this power is iound in the 
strueture o i the Government istelt” .

E  foi apesar disso que os tribunais firmaram o prin
cípio:

“ any such interference by  the indirect means o i taxa- 
tion is quite as much beyond the power oi the natio- 
nal legislature as ii the interierence were direct and 
extrem e” .

Foi, em suma, por isso mesmo, isto é, por efeito da 
distinção insinuada entre a interferência direta e interfe
rência indireta que as constituintes brasileiras, todas elas, 
estabeleceram, de m odo expresso, numa disposição precisa, 
a proibição havida com o implícita na Constituição dos 
Estados Unidos.

Legem  habemus.
S . M . J .
Em  23 de janeiro de 1943. —  Clodomir Cardoso.
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